
L.H 	
/ 

POcSÇA 	

BLT7JXT1 
JUNIA L)E CONCILIAÇAO E JULGAMENTO- 

i.yE ARQWO 

Dist. 	
JCJ n. 	78/65 

OBJETO— Aviso, Indenizaço, Farias, Sa1rio, 13 Mês 

.......... ....... ..................... ...'..y............................................................ ........ ......................... 

AUDIENCfAS 
RECT....$aivi 	 souza 	

................................... 

 

9/2/65 às 15, 3c. 

...........C.amanha --- .de.... 

Cc 39 .... ... .................... ......... .................................................................................. 

a 

A U T U A Ç Ã O 

A0520d s  do mês de j.afl 

do cro de 	]Qf 	secretaria daurita Giania  

de ConciIiaço e JuIgameno de XXXhdjti, 

rec1ainaço 

que se segue 	. 

Chefe da Secretaria 

MODÈLO 1 	 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos dias 	do mês 	de 	.. - de 	196 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria 	da Junta 	de 	Conciliação 	e 

Julgamento de 	Goiânia, 	o 	Sr. .-------------------------------------------------------------------------- 
RECLAMANTE - - 

------------------- -------- - 	 ----------------- -------------------------------------------- ---------, 
PROFISSÃO ESTADO CIVIL NACIONALIDADE 

i. 	 .= ........ -..............................._T associado 	do 	Sindicato 
RESIDÊNCIA 

portador da O. P. 	- N. , série , 	e apresentou 	a 	seguinte 

reclamação contra 
RECLAMADO 

........................................................ , 	 domiciliado 	n .. 
ATIVIDADE RUA E NJMERO 

i1 

RUA E NÚMERO  

: 	

- 	

- rec1-.-, 12.12 	r 

..:.Ji 
-95 	.......... ..i . .... Ç 

-------............................  r-: 	.... 

m 	e TU i5 	' 	 s-I1.rtJ. 

.........U_ 	........ al.e. .................  ----- ... ------ .---- .... -------- .----- 

k 
1: 



4 

Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gam e n t ocdcIin .... . ....2.*.lr:.............. 

: 

Cr 56.000, 

11 2 
.................................................................................................................................................................................. 

1 	.n:..2.. ......................................................................................... .7 	2./ ................ 

1 	:r:rC1.Ti;l ............. ......'........................... 

11 úId s1D 	 20.526, 

Ç) I I, .... 	 49.?)4 ...  ............... .............................................. .......... °?'.--------- 	------ 	--- ... 

	

1 - 	Paràpl-ova - dc susdeclaraçoes, apresentera as 

	

.. 	 seguintes 

testemunhas: 

NOME 	 ENDERËÇO 

NOME 	 ENDERSÇO 

NOME 
	

ENDERÉÇO 

E, para c >nstar, foi lavrado o presente tôrmo, que vai 

por mim assinado etambém pelo Reclamante- 

1 

ChEFE OA SECRETARI 

	 ::.j1-........ 

	

Il AAINTE 
	

REPRESENTANTE DO SINDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

urtIftc
I;.i.) 	di ;. 9 d feiierejr. de 1 96, 'ns15 

30 raits, 	r 	ltzc.ti d;] iudi.ci, e cine 	 ",Tit 

	

,)ttf1CCJ 	 tq 	r:cl r nte d,, ij 

Go1i:I.., 20 de jtr: 	e 165 

- 



	

rRIBUNALEGIo!Ábo úúLIO 
	 • 	 .•., 

3.o REGIÃO 
4 

	

1 	 de 1;' 1 	 • . 

	

11 	 T 

Campanha de Controle e Erradioaçao da Malária 

rua 100 — nQ 92 — Iesta 
.. 	 •• 	 p/ Salviano Araujo de Sousa 

e 

Goi&na 	
janeiro: 65 

ertfi que 

TTexpedid 	; 	 .'•.. 	• • í 	;•. ...... ........... 

J)Io 	e» Sf1 (1(: 	 i/. ...........................
. 

' 

.................... 
t 	 t 



Dcprt 	dos Con 

Numero rio egstaor, 12430 1 . 

Pro"edênca Gcnia 
Data do registo 27 de 	1LLO . 	de 19 

Nawreza da correspondenc'a ITot . rec1amaçio 
VIor dec'arado 

Recebi o obeto regkfado acima descrito. 

/ 	delJ\ 
o ofrsrt&,i.mo 

.. \UTA 	te te jt,o dee ser . rtrd, 	•,snad. a trntd 

 

de oret, 

 

 

—he da 'tu htpçào 

o 



4 

PoD2. juuicILiio 
JLT.A 	DC 	TT..A.LiO 

UIAQ 

	

_____ c:ta 	ciliaço o 

•jo 

- - 	 Õ  T r 
ti 

	

nove 	 .j 	co fir_ Co 

istO. 	 c 	Ga1ana 	____ 	 horao, aa  

aLdc.acias desta Juita, .aao tcdo CO;arccido o aecli.a1tC 	Jo 

o e oaz 

Cco1s Ca dacorri.do o rao dc tolc:cLacia da 10 rilmilas, 	:is - 

trao o j c 1ai;c:itO da rGci.aicaçao, rclativa 

- 	» 	 - 
fo , polo Pra sidsatc, uada arcoivar a rcc1araçaD, nos 	:o 

art. 3iL, da CLT. 

As costas, ao total dc 	 ser.o pagas eo 

v 	cio ocd.da ( ou dado ao proc€sS3 polo a r 	Presi:cata): 

Do 	para co.star, foi. lavrado o p:csntc trao, oe 

vai assi:i.ado polos ïeobros da Joata, polo C-efc - 3ecrctaria 

- 	i 	2 

/ 

-' 	.Qefo -6c 3c;ret-ia 

P3' 
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%J 

?z» r 

•r 
DE REVf5,o DE FÓL HS 

cc: 
tJ 	 e 
• 1)0 	e 	consar, iav'iej 	te tLr?n 	f1fr)U1VADO  

Go'iâ;tia4 	 * 

zT 

____________ •_ 


